
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ESTUDOS PRELIMINARES

AQUISIÇÃO DE PASTAS PERSONALIZADAS PARA EVENTOS
INSTITUCIONAIS

 

1 Análise de Viabilidade da Contratação

 
1.1 Contextualização
Atender à solicitação da Seção de Capacitação (SECAP), responsável pela organização de diversos eventos
institucionais nos quais é utilizado o material solicitado

 
 
1.2 Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante
Demandante Francisco Ednardo Carneiro de Almeida (SECAP)

Integrante
Técnico Nagila Maria de Melo Angelim (SEDIT)

Integrante
Administrativo

 

 
1.3 Definição e Especificação dos Requisitos da Demanda
 

Item Descrição – Material Impresso

01
Pasta personalizada para eventos: Formato aberto: 46 cm (largura) x 32 cm
(altura), uma dobra central; papel triplex 280 g/m², laminado, FSC; 4x0 cores; um
bolso interno com acabamento faca; conforme modelo padrão do TRE-CE.

 
1.3.1 Requisitos Funcionais

Servir de material de apoio nos eventos institucionais sob responsabilidade da Seção de Capacitação
(SECAP).

1.4 Produtos/Serviços Disponíveis no Mercado
No mercado existem inúmeras empresas de impressão gráfica que oferecem o material solicitado.
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Informamos abaixo os dados da última aquisição de material similar realizada por este tribunal em 2019.

 

Produto/Serviço PASTA PERSONALIZADA PARA EVENTOS

Fornecedor Norgráfica Nordeste Gráfica Ltda.

Descrição
Dimensão: 45 cm X 31 cm, formato aberto, papel duo design
300g, laminado, 4x0 cores; FSC; bolso interno sem impressão;
acabamento faca. Quantidade: 1.000 unidades.

Valor Estimado R$ 1.620,00

 
1.5 Custos Totais da Demanda

O custo total da demanda só poderá ser estimado com base nas propostas a serem coletadas pela Seção de
Análise de Preços. No entanto, foi estimado na Proposta Orçamentária para 2022 o valor total de R$
4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) para uma quantidade de 2.000 pastas personalizadas. Portanto, para
esta aquisição de 4.000 pastas personalizadas, a estimativa sobe para R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos
reais).

1.6 Escolha e Justificativa do Objeto
O material solicitado destina-se a servir de material de apoio para os participantes de eventos
institucionais sob responsabilidade da Seção de Capacitação (SECAP).

 
1.7 Adjudicação do Objeto
A adjudicação será feita ao licitante que apresentar o menor valor total do serviço.

 

1.7.1 Descrição do Objeto
 

Item Descrição – Material Impresso

01
Pasta personalizada para eventos: Formato aberto: 46 cm (largura) x 32 cm
(altura), uma dobra central; papel triplex 280 g/m², laminado, FSC; 4x0 cores; um
bolso interno com acabamento faca; conforme modelo padrão do TRE-CE.

 
1.7.2 Alinhamento do Objeto
A contratação de empresa para impressão do material supramencionado está alinhada com o Macrodesafio
Aperfeiçoamento da Gestão de Pessoas, do Planejamento Estratégico 2021-2026.
 
1.7.3 Benefícios Esperados
Fornecer aos participantes de eventos institucionais promovidos pelo TRE-CE material de apoio para
melhor organização do material distribuído nos eventos.
 
1.7.4 Relação entre a Demanda Prevista e Contratada
A demanda contratada visa repor o estoque desse material, que é atemporal e possui demanda permanente,
com previsão de atender às necessidades por um período razoável.
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1.8 Adequação do Ambiente
Não será necessária qualquer adequação ambiental para atendimento da demanda.
 
1.9 Orçamento Estimado
O orçamento estimado, apresentado na Prop osta Orçamentária para 2022, para aquisição de um
quantitativo de 2.000 pastas personalizadas foi de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). Porém, deve-
se levar em consideração o orçamento estimado para material de consumo em 2022, da Escola Judiciária
Eleitoral, e analisar se poderá suprir a demanda de 4.000 pastas, conforme solicitação do demandante.

 

2 Análise de Riscos
O principal risco que pode vir a comprometer o sucesso da contratação em tela é a não contratação por
problema no certame licitatório, mas, sendo material de natureza comum, consideramos BAIXA (nível 2)
a PROBABILIDADE de não obtermos sucesso na licitação. E acreditamos que o IMPACTO da não
contratação é BAIXO (nível 2). Portanto, o nível do RISCO deste objeto é BAIXO (resultado 4). Uma
ação de tratamento para uma eventual frustração na licitação do objeto em questão seria a contratação por
dispensa de licitação, haja vista o custo baixo da contratação.

Todo o trabalho deste estudo foi realizado levando em consideração a normalidade dos serviços prestados
em nossa sociedade, contudo, não podemos deixar de expressar nossa preocupação pelos efeitos causados
pela pandemia da Covid-19.

 

3 Declaração de Viabilidade ou não da Contratação
Considerando que:

a contratação alinha-se às finalidades do Órgão e é viável do ponto de vista ambiental, econômico e
estratégico, conforme demonstra este estudo;

os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados, inclusive o tempo
esperado para que a solução esteja disponível para o Órgão;

as quantidades sugeridas para contratação estão coerentes com a demanda prevista;

no mercado existe a solução proposta e essa solução é viável, além de ser fornecida por muitos
distribuidores do(s) produto(s), o que garante a participação de várias empresas e, consequentemente, a
concorrência;

a relação custo-benefício da contratação é considerada favorável;

a área técnica apresentará o Termo de Referência e conduzirá a gestão do contrato;

o objeto desta contratação é material de apoio básico para os eventos institucionais.
Entendemos que serão atendidas adequadamente as necessidades da Administração, portanto, constatamos
que é uma contratação viável, desde que haja autorização pela autoridade competente por conta da
quantidade ora solicitada ser superior àquela constante na previsão orçamentária para 2022.
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Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO LUCILENIO GONZAGA
VANDERLEY, TÉCNICO JUDICIÁRIO, em 04/08/2022, às 12:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por NAGILA MARIA DE MELO ANGELIM , CHEFE DE
SEÇÃO, em 04/08/2022, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º,
III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0012700&crc=81B3CA6B, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0012700 e o código CRC 81B3CA6B.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm%0A
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